
 

                                   

 

 
Ano XL - Nº 014– Brasília, 29 de janeiro de 2024 – www.sinttel.org.br 

Pauta Aprovada  
O Sinttel-DF informa que os 
trabalhadores da TEL TELECOM 
aprovaram, na Assembleia Geral 
Virtual realizada no dia 26/1/2024, 
a Pauta de Reivindicações 
2024/2025 da categoria. O Sinttel-
DF já encaminhou a PAUTA à 
empresa e espera que a reunião 
inaugural para iniciar as 
negociações do Acordo Coletivo 
de Trabalho 2024/2025 aconteça 
o mais rápido possível.  
 

Neste momento é importante a participação efetiva dos trabalhadores na Campanha Salarial 2024, 
para que possamos fortalecer a luta e conquistar melhores condições de trabalho na TEL 
TELECOM. O envolvimento dos trabalhadores fortalecer o nosso SINDICATO nas negociações 
junto à empresa. Sendo assim, contamos com o apoio de todos! 
 
O Sinttel-DF agradece as sugestões e a participação dos trabalhadores na Assembleia Geral de 
aprovação para da Pauta Nacional de Reivindicações 2024. A partir de agora, iniciaremos o 
processo de negociação tendo o compromisso de lutar em defesa dos interesses coletivos dos 
empregados da TEL TELECOM. Chegou a hora de lutar por reajustes decentes e melhores 
condições de trabalho na empresa. VEJA A PAUTA NO VERSO. 
 

Campanha Salarial 2024/2025 dos 
Trabalhadores da TEL TELECOM 
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Pauta de Reivindicações dos Trabalhadores da 
TEL TELECOM – DF ACT 2024/2025 

 
01 – Carta de Garantia de data Base; 
 
02 – Acordo com validade de 2 anos para as cláusulas sociais; 
 
03 – Reajuste de 100% do INPC do período mais reposição das perdas (3,31% referente ao 
INPC abril 2020), sobre: 
 
A) Salários; 
B) Pisos; 
C) Vale alimentação/refeição; 
D) Cesta básica; 
E) Auxílio creche; 
F) Auxílio deficiente físico (PNE);  
G) Despesa de viagem a serviço;  
 
04 – PPR 2022 no valor de 01 salário base do trabalhador;  
 
05 – Pagamento de condutor autorizado de R$ 400,00 por mês; 
 
06 - Equiparação Salarial; 
 
07 – Pagamento de anuênio/quinquênio; 
 
08 – Pagamento de tíquete por 6 meses em caso de afastamento por doença comum e licença 
maternidade e 12 messes no caso de afastamento por acidente;  
 
09– Reajuste das demais cláusulas econômicas pelo índice do INPC do período mais 
reposição de perdas (3,31% referente ao INPC abril 2020); 
 
10 – Manutenção das demais clausula do ACT atual.  


